RESOLUÇÃO Nº 074, DE 16/09/82

Dispõe sobre a verba de representação do Presidente da Câmara Municipal, a vigorar na Sexta legislatura.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Timóteo perceberá, durante a sexta legislatura do Município, verba de representação correspondente a 2/3 (dois terços) da ajuda de custo atribuída ao Prefeito Municipal.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de setembro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO

